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PORTARIA Nº 035 DE 02 DE MAIO DE 2022   

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE 

Art. 1º Revogar a concessão de Gratificação dada a servidora pública municipal ANA MARIA POLATO 

KAMPA, objeto das Portarias n° 019/2001 e Portaria n° 072/2005 e sua designação para exercer a 

função de “Chefe da Divisão de Tributação e Cadastro”, constante da Portaria nº 019/2001. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022. 

 
 

Elias Jocid Gomes da Costa 

Prefeito Municipal 
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